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NOVA SANTA BARBARA
001
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OBJETO: Gontratação de empresa especializada em
administração de estágios para estudantes em exercício de
atividades nas diversas áreas da administração pública
municipal de Nova Santa Bárbara, conforme Iei n'653/2013.

DATA DA ABERTURA: 1610912013, às í4:00 horas.

VALOR ttltÁXfrAO: R$ í09.836,00 (cento e nove mil
oitocentos e trinta e seis reais).

Rua WatfÍedo Bittencouí de Moraes, 222, "/.43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001S0

E-mail: licÍacao g'r:sb.or.gov.br - Nova Santa Báüara - Paraná

DOTAÇÓES
-ExercÍcio da

despesa
Conta da
despêsa

Funcional pro§rámática Fontede
recul.So

2013 370 03.001 .04. 1 22. 00702-006 0
2013 650 04.001.1 5.122.01 002-009 0
2013 1530 05. 002. 1 2.36 1 . 02202-017 0

2013 1540 05. 002. 1 2.36 1 . 02202-017 103

2013 1550 05. 002. 1 2. 361 . 02202-017 '104

2013 1970 05. 004. 1 2. 365 .02802-022 í03
2013 2280 0

2013 303
2013 2300 07.001 . 1 0.301.03202-026 324
2013 2310 07. 00 1 . 1 0.30 1 . 03202-026 325
2013 2480 497

2013 2580 08.001.08.244.03902-033 0

3010 08.003.08.243. 04306-037 02013

loz.oor. r o.sor .oizoz-026
lzzso loz.oo r. r o.eor 03202-026

loz.ooz. r o.soa.o3702-o3i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA 001.'2' ;:t
ESTADo Do PARANÁ

CORRESPONDENCIA INTERIIA

De: TODAS SECRETARIAS N':

Para: LICITAÇAO E COMPRAS Dats:2210812013

Assunto: Abertura de Licitação

A Secretaria de Serviços Públicos lnternos, Secretaria de Serviços Públicos
Externos, Secretaria de Bem Estar Social e do Trabalho, Secretaria de Saúde e do Bem
Estar, Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, solicitam a contratação de empresa
especializada em administração de estágios para estudantes em exercício de atividades nas
diversas áreas da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei
n"653/2013, no valor total de R$ 109.836,00 (cento e nove mil, oitocentos e trinta e seis
reais), para aproximadamente 25 (vinte e cinco) estagiários, para suprir as necessidades de
todas a Secretarias.

Sendo o que se apresenta paru o momento, reiteramos votos de estima e
consideração

Em lEs Nu es Morgado
Secretário de Serviços Pú icos lnternos

Fernan
Secretária do Be al

efl
do Trabalho

Sidne
Secretário

ilva
a e do Bem Estar

íaíL(I
n
Sr

q,

./

,oàWffi.lrdrazde Lima
Secretária de Educaçâo, Esporte e Cultura

A tonio Bortotti
Secretário de Serviços Públicos Externos

Rua WalÍredo Bittencourt de MoÍaes no 222 - I (43) 3266-8100 - CNPJ no.95 561 080/000160
Eflail: pmnsb@nsb pr.gov br - NoYa Santa Bárbara - Paraná

?Uqilq
DataAssinatur

Recebido por
Nome
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s0RRHSpOn'lmÊruç tA [Í{THR.NA

Nlova Santa Bárbara, 22lAAl2A13

De: Setor de !-icitações

Para: Departamento de Gontabilidade

Assunto: Gontratação de empresa especializada êm administração de
estágios"

Senhoríta Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de empresa especializada em administração de
estágios para estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da
administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n'653/2013
e solicitação das Secretarias Municipais, num valor previsto de R$ 109.836,00
(cento e nove nril, oitocentos e trinta e seis reais), por urn período de 12 (doze)
meses.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosarnente,

H ne CristÍna
de [-i

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno ?22, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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cüRRgsponunÊnrcm !NTERNA

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de [-icitações

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa
Excelência em data de 2210812013, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para contratação de empresa especializada em adrninistração de estágios
para estudantes em exercício ctre atividades nas diversas áreas cia administração pública
municipal de Nova Santa Bárbara, conforrne lei n" 653/2013 e solicitação das Secnetarias
Municipais, num valor previsto de R$ 109.836,00 (cento e nove mil, oitocentos e trinta e
seis reais), por um período de 12 (doze) meses.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

CI3 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos;
03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos;
04J22.0070.2006 Manutençâo das Atividades da Secretaria de Serviços Fúblicos
lnternos;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370;

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15.12?.0100.2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Fúblicos
Externos;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 590;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 650.

05 - Secretaria de Educação, Espode e Cultura;
05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
12.361.0220.2017 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1530; 1540; 1550;
05.004 - Manutenção da Educação lnfantil;
12.365.0280.2CI22 - Manutenção do CEINF Noemia B. Carneiro;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fessoa Jurídica; 1970.

07 - Secretaria de Saúde;
07.001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0320.2A26 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .,!urídica;2280;2294;2300; 2310;
07.002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0370.2031 - tsloco de Vigilância em Saúde - Sanitária;
3390.39.00.00 - Outnos Serviços de Terceiros - Pessoa Junídica; 2480.

08 - Secretaria do tsern Estar Social e do Trabalho;
08.001 - Secretaria do Benr Estar Social e do Trabalho;
08.244.0390.2033 - Manutenção das Atividades da Secretaria do Bem Estar Social e do
Trabalho;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2580.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.810A, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - § - www.nstr.pr.gov.br
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ESTADo »o pnnaNrÁ
08.243.0430.6037 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Griança e do
Adolescente;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3010.

Sendo o que se apresenta para o rnomento.

Nova Santa Bárbara,28 de agosto de 20'13

Atenciosamente,

Laurita de
Contadora/CRC

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, W 43.3266.8100,
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - wr,wv.nsb.pr.gov'br

x - 86.250-000

;

:

$duza
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CCIRRESPONDÊ},{CIA trNTERNA

De: Setor de Licitaçâo
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Barbara, 22lA8D0l3

Prczada Seúora,

Em atenção à correspondência expedida pelas Secretarias Municipais,
solicitando a contratação de empresa especializada em administração de estágios para estudantes em
exercício de atividades nas diversas iáreas da administração pública municipal de Nova Santa
Biírbara, conforme lei no 65312013 num valor previsto de R$ 109.836,00 (cento e nove mil,
oitocentos e trinta e seis reais), por um período de 12 (doze) meses e informado pela Divisão de

Contabilidade da existência da previsão orçarnentária através da dotação:

03 - Secretaria de Serviços Públicos Internos;
03.001 - Secretaria de Serviços Públicos Internos;
04.122.0070.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Internos;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fessoa Jurídica; 370;

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.00i - Secretaria de Serviços Públicos Extemos;
15.122.0100.2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 590;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 650.

05 - Secretaria de Educação, Esporte e Cultura;
05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
12.361.0220.2017 - Manutenção da Secretaria de EducaçãolEscolas;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1530; l54A:,1550;
05.004 - Ir{anutenção da Educação Infantil;
12.365.0280.2022 - Manutenção do CEINF Noernia B. Carneiro;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1970.

07 - Secretaria de Saúde;
07.001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2280;2294;2300:'2310;
A7.002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0370.2031 - Bloco de Vigilância ern Saúde - Sanitrária;

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa.Iurídica; 2480.

08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;
08.00i - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;
A8.244.0390.2033 - Manutenção das Atividades da Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2580.
A8.243.0430.6037 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3010.

Rua Walfredo Biffencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.5ó1.080/0001-60
E-mail: licitacao@rrsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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Encarninho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico.

Sendo o que se apresentaparao momento.

Atenciosamente,

Cristina

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-ó0
E-rnail: licitscao@nsb.pr.golb - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITIJRA MUNIGIPAL DE ilIOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimarães da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.5§1 .080/0001-60

E-nrail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Prefeito Municipal

ryeffiüHR.J-t'RíütC;ü,

Conforme expediente encaminhado a esse Departanrento Jurídico ern data

de 22 de Agosto de 2013, visando emissão de pareeer sobre o processo de licitaçâo, referente à

Contratação de empresa especializada em administração de estágios para estudantes em

exercício de atividades nas diversas áreas da administração púbtica municipal de Nova Santa

Bárbara, conforme lei n.o 65312013, num valor previsto de R$ 109,836,00 Cento e nor/e n'ril,

oitocentos e trinta e seis reais), por um período de 12 (doze) meses e a despesa será suportada

com recursos das Secretarias Municipais, conforme informação prestada pelo Departamento de

Contabilidade do Município, atendendo ao contido no artigo 14, da Lei no 8.666/93.

Houve a rnanifestação do Depantamento de Contabitidade do Município

indicando disponibilidade orçamentária, estando desta fon"na, cumprido o disposto no antigo 14, da

Lei no 8.666/93, o qual preceitua que: nenhuma compra ou serviço será feita ou contratada sem a

adequada caracterização de seu objeto e indicaçâo dos recursos orçamentários para o seu

pagannento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de que lhe tiver dado causa.

Diante do preço máximo e para melhor aproveitamento do procedimentcr

sempre para garantir a maior competitividade e transparência possível, a licitação deverá ser feita

na nrodalidacle de Pregão Eletrônico ou Presencial, nos terrnos da legislaçâo em vigor, ou seja, da

Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal no 10.520 e Decreto 5.450.

É o parecer, S.M.J

Nova Santa Bárhara, 28 de Agosto de 2013.

Advogada
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De: Prefeito Muuicipal

Para: §etor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORtrãO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO PRE§EIICIAL n" O5?/20LS, que
tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada em administraçáo de
estágios para estudantes em exercicio de atividades nas diversas áreas da
administração publica municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n'
65312013, normatizaçâo de procedirnentos administrativos, consultas, e en'r
todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei
Federal n" 10.520, de 17 lA7 l2Aü2, Lei Federal n" 8.666, de 2L1A611993,
Republicada em O6IOT1L994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal n" 3.697 , de 21 I 12l2OOA e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol5l2O12, designando os
membros da Comissão Permanente de Licitaçáo e Portaria no O56l2olt,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bârbara, 28lOBl2OL3

Nlorgces

e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mails - licitaçao@nsb.pn.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PRÉFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA HÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

f{ova Santa Eárbara, 2

AVIS0 DH HCITAÇA0
PRffiGAffi pRffi$HrutlAt n.o 0ST/2013

0r2

Íl 
^\§

übjeto: cCImtratação de êmpresa especializada em
administração de estágios para estudantes em exercício de
atividades nffis dlversas áreas da adnnEnistnação púhlEca
n'lunicipal de Nova Santa Bánbana, conforrme lei no 653/4013.

Tipo: Maior Lance e CIferta, considerando-se vencedor aquele
que apresentar o MAIOR PERCENTI,AL DE DESCONTCI sobre o
total nnensal pago em Bolsa Auxilio"

Recehirnento dos envelopes: Até 16/09/2013 às 13:30 horas"

EnEcio do Fregâs: tr6/0$/2013, às {4:00 horas.

Freço Máxlmo: R$ Í09.836,00 (cento e novê mil, oltocentos e
trinta e seis reais).

lnfarmações Cornptre mentares; Pode rá ser obtidas em harario de
expec/ie nte na Prefeitura [ttÍunicipal de /Vova Sanfa tsárbara, srTo d
Rua Walfredo Bittencourt de l/rloraes, 222, pelo fone: A xx 43. 3266-
81 00, au par E-mail: /tç#acaa(Qrrsb.pr" Eov. br

:,-{}

u!'liicoclo

"\1--

o

Eduard o wor&nher de Souza
Pregoeiro

Portaria CI56/201 1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266.81CI0, X - 86.250-000

Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mails - licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.plgov.br

ÉCii'
'/b

"No'l
,: -. r-.- a'ü1..i0

1ri
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PREFEITURA MUhIICIPAL
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Departarnento JurÍdico

Ref. Fregâo Presencial no 057/2OLg Contrataçáo de empresa
especializada em administraçáo de estágios para estudantes em exercício
de atividades nas diversas áreas da administraçáo pubiica municipal de
Nova Santa Bárbara, conforrne lei n" 65312013.

O presente Processo, bem como o Edital convocatório
atende às exigências da Lei Federai no 10.520, de LT IOT 12002, Lei
Federal n" 8.666, de 2L 1A611993, Republicada em 06/07 11994, Decreto
Federal Í1o 3.555 de 08lOB l2000, Decreto Federal n' 3.697 , de
2l lL2l2O00 e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara 08 I 2Ot3.
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PREGÃO PRESENCIAL I\trO 57/20,13

AEERTT.IRA üA ucrrnÇÃo

lnício do Pregão: Dia 16/09Í2013, às í4:00 horas
Protocolo dos envelopes: Até às 13h30min, do dia í6/09í2013

I - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do
Pregoeiro, designado pela Portaria no 056/201 1, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO pRfSfNClAL, tipo da avaliação: Maior Lance e
CIferta, considerando-se vencedor aquele que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO sobre o total rnensal pago em Bolsa Auxilio, que será regida pela Lei 10.520, de
17 "07.42, Decreto 5.450, de 31.05.05 e, subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para
contratação de emprêsa especializada em administração de estágios para estudantes em
exercício de atividades nas diversas áreas da administração pública municipal de Nova
§anta Bárbara, conforme lei no G53/2013 e especificação constante no Termo de Referência,
que integra este edital como Anexo l.

1.í - hlo dia {6/09/20í3, às í4:00 horas, na Câmara Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito na Rua Antonio Rosa de Almeida n' 130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR,

será feita a abertura do oertame, sendo que as empresas participantes deverão apresentar
envelopes fechados e indevassáveis até às 13:30 horas do dia 16i09/2013, contendo documentos
e proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro,
Nova Santa Bárbara - PR.

2 . NO OBJETO

2"1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de ernpresa
especializada em administração de estágios para estudantes em exercício de atividades
nas dlversas áreas da administração pública nnunicipal de Nova Santa Bárbara, conforme
lei n" 653120í3, conforme especificaçáo constante no Termo de Referência, que integra este
edital como Anexo l. Os serviços contratados, objeto desta licitação, compreenderáo os seguintes
itens na elaboraçâo do projeto:

2.1.1 - PLANO DE EXECUÇÃO - Este será efetivado de acordo com a
escolaridade do estagiário, conforme descrito no anexo l, mediante apresentação do Flano de
Estágio da Unidade Escolar correspondente.

2.2 - O licitante vencedor obriga-se a prestar os serviços de aeordo com

especificações, características apresentadas na proposta e constantes no contrato, sendo vedada
qualquer substituição sem prévia concordância da administração;

2.3 - O valor do objeto do presente certame será definido pelo calculo do valor
percentual obtido mediante o desconto vencedor em relaçáo ao preço máximo e rnultiplicado pelo

valor total correspondente as Bolsas Auxílio e Auxílio de transpofte que serão aproximadamente 25

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
E-mail - üçfteçêa@núp1.gqJ. br - ww w. nsb. or. gov.br
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3.4 - As empresâs participantes farão o CREDENGIAMEhITO antes da sessâo
púhlica. O representante da empresa entregará ao FREGOEIRO documento que o credencie
para participar do certame, respondendo por sua representada, devendo, ainda, identificar-se e

exibir a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

3.5 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração,

sempre acompanhado do Contrato Social e suas alterações ou outro instrumento constitutivo da

eventual proponente, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes

específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÂO,

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular
lances ou ofertas na(s) etapa de lance(s), negociar a redução de preÇo, desistin da intenção de

interpor recurso administrativo ao final da sessâo, assinar a ata da sessão, prestar todos os

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame. Deverá também, apresentar DEGLARAçÃO DE QUE A EffiPRESA CUMPRE OS
2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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(vinte e cinco) por tnôs durante 12 (doze) meses. A Bolsa Auxílio será cle R$ 304,00 (Trezentos e
quatro Reais) e o Auxílis Transporte R$ 35,00 (trinta e cinco reais), perfazendo unn total de R$
339,00 (trezentos e trinta e nove reais) por nrês para cada estágio de 20 horas semanais para
estagiários rJo ensino médio, técnico e Superior.

2.4 - O preço máximo dos serviços de controle e administração de Estágios
Supervisionados será de até 8,0% (oito por cento) sobre o montante de Bolsas a serem pagas
mês a mês na vigência do contrato.

3 . DO CRET}HNOIAMHF{TO H$PEÜÍFIÇO PAR.A O FREGÃO PRESEN§IAL

3.í - Poderão participar deste certame as empresas do ramo pertinente ao
objeto que manifestem interesse com antecedência de até o terceiro dia anterior a data designada
à abertura das propostas, para efetuarem retirada gratuita do presente edital e seus anexos, junto
a Comissão Permanente cle Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, sendo
que os interessados deverão se dirigir ao Setor de Licitação, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda poderão requerer o mesmo pelo e-mail
Iicitacgo(ônsb.pr.gov,br ou através do site wunv.nsb.pr.qov.b_t

3.2 - Nos atos públicos do procedimento licitatorio somente será permitida

manifestação oral ou escrita de pessoas devidamente credenciadas pela proponente, devendo ser
conferida ou outorgada procuração com poderes específicos.

3.2.1 - O referido documento deverá ser entregue à Comissão Julgadora, em

separado, antes da abertura do envelope "habilitação" que será retido e juntado ao processo
licitatorio.

3.L2-Na hipótese dcl documento supra aludido não se apresentar em original, a

cópia deverá ser autenticada.

3.3 - Qualquer documento apresentado em cópias simples deverá o representante
do proponente licitante, neie declarar, sob as penas da lei, que é autêntico.
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REQUISITCIS DE !"lAElLlTAÇÂO (rona do envelope - Confonme Modelo ANEXo), apnesentan
TERIUIO DE CREDEÊ.IOIAMENTO (Fora do envelope - Gonfonne Modelo ANEX0), os envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS (1) e DOCUTTTIENTOS DE l-{ABtLtTAÇÃO (2).

3.6 - Se o representante da empresa ostentar a condição de sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de
procuração, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçóes
decorrentes de tal investidura.

3.7 - Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos stib-itens anteriores nâo
haverá necessidade de apresentar copia do contrato social no envelope de HABILITAÇÂO.

3.8 A ausência da documentação referida ou a apresentação em
desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da empresa neste
PREGÂO.

3.9 - Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, de interessados que se encontre sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução e liquidaçáo, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forrna de
constituição, estando tambénr abrangidos pela proibição aqueles que tenlram sido punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, ou

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.

4 - FORTUTA DE A,PRE§ENTAçÃO DAS PROPCISTAS DE PREçOS E ENVELOPES DE

HABTLTTAÇÃ0

4.1 - Os envelopes com as propostas de preços (01) e os documentos de
habilitação (02) deverâo ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes distintos,
fechados e indevassáveis, endereçado como se segue:

ENVELOPE-I.PRCIPOSTA
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE I-IOVA SANTA BÁRBARA
RT.!A WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, NO 222.
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAI. NO 57/2013
ABERTURA DIA 16109120,13, ÀS í4:OO I.IORÂS

ENVELOPE I - PROPOSTA (onde deverá constar a proposta do
proponente conforme ltem 4.2 - Da Proposta);

ENVELOPE-II .HABILIT
PREFEITURA MUI{ICIPÂL DE [-{OVA SAN"I'A BÁRBARA
Rt.,A WALFREDO BITI'ENCOI..IRT DE MORAES, NO U22.

REFERENTE PREGÃO PRESENCIAI. NO 57/2013
,&BERTURA DIA Í6109120'13, AS Í4:00 FIORAS

ENVELOPE ll - t"lABlLlTAÇÃO (onde deverá constar os

documentos exigidos na ltem 4.3 - Da Habilitação);

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
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\ú--t*{

il*l:r
..l:' '*-"'r:..--

PREFEITURA MUNICIPAL , 017NffiVA SAhITA ffiAffiffiAffiA
ESTADo oo paRnuÁ

Deverá cqnstar noJerso dos-Fnvelopes Ig ll" tlBlbre com a Raz4o §g-cla[.$Lg Pnoponente;," olJ

essflÍqjffi Es_nlg.empg$e.

4.2- l.los anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação
(Anexo l), o arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta
(Anexo lll) e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

| - O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas rro (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entresue dentro do ENVELOPE 0t - PROFOSTA,
com as mesmas informaçóes constantes na proposta irnpressa;

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de preenchimento

de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente,
entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na
proposta gravada em CD, constando:

a) Non'le ou Razáo Social, endereço completo, telefone e fax da proponente;

b) Número do CNPJ/MF;
c) Número do Procedimento adotado;
d) Descrição detalhada dos serviços oferecidos;
e) Preço total;
f; Prazo de validade da proposta, expressamente declarado, não inferior a 60

(sessenta) dias contados do dia da abertura do "Envelope Proposta";
g) Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha

poderes para tanto;
h) Dados Bancários para Deposito (Conta em nome da empresa),

preferencialnrente no Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi.
lll - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver incompleto,
ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado, hem

acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no mornento da abertura do certame, possua copia alternativa

do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em desconto percentual, com duas casas
decimais apos a vírgula. O preço final calculado pelo maior desconto ofertado incluirá todas as

despesas que incidam sobre o contrato as quais ficaráo a cargo da futura contratada;

Vll - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas

especificações exigidas;
Vltl - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônlco

Uffil.nsb.pr.goEbt, na guia LicitaçõesÍPregões, onde também encontram-se disponíveis o
Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Froposta de Preços lmpressa e a rnídia com o arquivo digital serâo acondicionaclos no

ENVEL0PE no 01;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'2?2, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biírbar4 Paraná -
E-mail - I ic itacao@nsb+r4or.br - www. nsb.pr. gov.br
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4.3 -- 0 Envelojre de Habilitação (Envelope l!), deverá ser apresentado em
envelope fechado e incjevassável, com os seguintes docunnentos.

. Prova de inscrição no Cadastro hlacional da Pessoa Jurídlca (CNPJI;

' Ceftidào Negativa de Débitos e GontribuiçÕes Federais e Dívida Ativa da
Llnião;

n Certidão Negativa de Trihurtos Estaduais;
n Prova de regularidacle relativa aos Tributos Mobitiárlos e lrnobiliários corn a

Fazenda Munlcipal da sede da Ernpresa proponente;
n Prova de situaçáo regular perante o lnstituto Nacional cla Seguridacle social

(INSS) através da Certidáo ltlegativa de Debito Ct'{D;

' Prova de Regularidade de Situaçáo - CRS, perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço {FGTS};

' Certidão Negativa de Héhitos Tnahalhistas (CNDT) - Prova de
inexistência de debitos inaclimplidos perante a Justiça do Trairalho,
mediante a apresentação de certiclão negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452,

de 1q de n'laio de 1943. (t.,lR).

. Hrnpresa (agente de imtegração) deverá ser declarada de utilÍdade
púhlica estadual e federal.

n Deelaração do licitante de náo haver fato superveniente à sua habilitação
que irnpeça a participação nesta licitação (Gonfomne Modelo A!{EXOI

n Declaração do cumprimento ao disposto no art§o 70, inc. XXXII da ConstituiSo Federal,

quanto à proih{po de fuabalho noü#no, pengffio ou insalubre a menorcs de dezoito anos

e quaQuerhabalho a menores de 16 anos, salvo na condiSo de aprendiz, a partirde 14

anos {GorÉonne Modelo ANEXü}"

" ldentiflcaçâo dos sóçios da Empresa licitante ou de quem o estatuto de

constituição societánia designan, bem como a qualificação da pessoa qLte

assinanão instrurnento contnatual, para o caso da Empresa vir a sen

vencedora do certarne. Referidas informações poderão ser prestadas

através de Declaração a ser assinada pelo Representante Legal da

Empresa, podendo ser utilizaclo o {Gonforme Modelo AhIEXO}; (a náo

apresentação desta cleclaraçâo não implicará na desclassificação do

licitante no certanne);

4.3.í - QUAHFTCAÇÃO ECONÔMIGO-FINANCE!RA
e Batranço Patrirnonial e dermonstrações contábeis do último exercício,

apresentados na forma cla lei, que comprovenl a boa situação financeira da

empre$a, vedada a sua substituição psr balancetes ou halanço provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais cle

3 (três) meses da data de apresentação da profrosta;

Gertidão negativa de falência ou concordata expedicla pelo distribuidor da

secle da pessoa jurídica, com data de no n'láximo 60 (sessenta dias)

anteriores ao recebimento da documentação e das propostas, quando nâo

lrouver explicitação do prazo de validade na respectiva certidão;

5

0
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f*r._§i4o*.

,i* 
tq,.

{i*iii
l---1--.

PR EFEI TU RA tvluN I Cl PAL 019,
ruffivA s&ruT& ffi&ffiffi&ffiA
ESrADô oo panaNÁ

q Comprovação da boa situação financelra da ernpresa, através do cálculo
cle índices contábeis abaixo solicitados:

l-G (LiquÍdez Corrente) através da fórmula:

LC=&,

PC

Onde:

AC - Ativo circulante

PC - Passivo circulante

A LC (Liquidez Corrente) deverá ser superior a (10.95).

[-G (!-iquidez Geral] através da fórmula:

LG = AÇ+RI.P

PC+ ELP

Onde:

AC - Ativo Circulante

RLP - Realizável a Longo Prazo

PC - Passivo Circulante

ELP - Exigível a Longo Frazo

A Liquidez Geral (LG) devená ser superior a ('10.95).

GE (Grau de Endividarnento) através da fórmula:

GE =-&ELE
PC+RLP+AF

Onde:

PC - Passivo circulante

ELP - Exigível a Longo Prazo

RLP - Realizável a Longo Prazo

AP - Ativo Pern'lanente

O GE (Grau de Endividamento) deverá ser inferior a (0.39).

e Gomprovação de Capital Social ou de patrlmônio líquido de no rnínin'lo

10% (dez por cento) do total do valor Elobal previsto para esta licitação,

6
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devendo ser feita relativamente à data da proposta da apresentação da
proposta, na forma da lei, admitida à atualização para esta data através de
índices oficiais.

4..3.2 - QUALTFTCAÇÃ0 TÉCNtüA

Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e
compatível ern características, quantidades e prazos com o objeto da licitação
através da apresentaçâo de no mínirno 02 (dois) atestados de desempenho
anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente registrados na entidade profissional competente, nos termos do
art. 30, §1o, da Lei no. 8.666/93, com o fim de comprovar a capacidade técnica
para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação do período
de execução do serviço, qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e
demais condições do fornecimento.

Comprovação de registro da proponente em entidade profissional
competente - Conselho Regional ou Estadual de Administração (art. 30, inc.
l, da Lei no. 8.666/93;
Declaração cle que a eÍnpresa proponente deverá possuir escritório corn
endereço fixo em Município Glrcunvizinho do Município Licitante nurn
raio de no máximo 250 km, com instalações e pessoal técnico adequado e
disponível para realização do ob.leto da licitação, o qual servirá de sede
administrativa pâras as ativiclades de recrutamento, documentação e

coordenação dos estágios junto a Frefeitura Municipal. (Conforme rnodelo
ANEXOI.

e

o

4.4 - A apresentação dos documentos mencionados constitui-se em requisito
essencial para a habilitação dos concorrentes;

4.5 - As certidões apresentadas pelo licitante que não tragam sua validade
expressa serão consideradas pela Comissão de Licitação, válidas por 60 (sessenta) dias da data
da expedição.

4.6 - As licitantes que náo apresentarem a documentação de habilitação exigida
ou apresentarem incompleta, incorretos ou validade expirada, serão inabilitadas, náo se

admitindo, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para a complementaçáo destes
documentos.

§ - NO PREÇO E DO PAGAMENTO

5.1 - O Preço máximo total ano para a estimativa máxima de 35

estagiários - R$ 109.836,00 (cento e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais).

5.3-A proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual,

todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo (artigo 54, inciso xiii da lei no

8.666193).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br

7



PREFEITURA MUNICIPAL

$i* ruffiVA SAruTA ffiÂffiffi&ffiA
027§

ESTADO DO PARANA

5"4-Os preÇos pe+maneerão fixos e não seráo reajrclados durante o período

mntratua[.

6. DA DE§PESA ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação

7 . LANCE§ E JULGAMENTO DAS PROPO§TAS

7.1. As propostas çomerciais seráo abeftas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,

em ato público, no dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital.

7.2. Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da

Equipe de Apoio rubricarão todas gs folhas e demais documentos que integram as propostas

comerciais apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades com os requisitos

estabelecidos no edital, desclassificando-se as tecnicamente incompatíveis.

7.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências

deste Edital, onrissas ou que apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento.

7.4. Após o oferecimento de propostas das empresas habilitadas, bem como

eventual oferta de lances verbais e tannbém atendendo o critério de desempate da l-ei 123/2006,

serão classificadas as de ordem decrescente dos percentuais de desconto pnopostos pelos

licitantes, considerando-se vencedor aquele que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE

DE§CONTO sobre o total mensal pago em Bolsas Auxilio cujo percentual máximo anunciado é de

8,0% (oito por cento).

7.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das

condições estabelecidas neste Editale seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

Cujo objeto náo atenda as especificaçÕes, prazos e condições fixados no Edital;

Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;

Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades elou defeitos, capazes de dificultar o
julgamento e que não forem passíveis de saneamento na propria sessão.

a
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7.5.1. No tocante ao preço, a proposta será verificada quanto à exatidão das
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçôes no caso
de eventuais erros, tomando-se como coneto o preço unitário. As correções efetuadas serão
consideradas para apuraçáo do valor da proposta;

7.5.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes;

7.6. Serão selecionadas para a etapa de lances:

a) A proposta com maior percentual de desconto; e

b) Todas as demais que apresentem preços ate 10% (dez por cento) superiores àquela.

7.6.í. Se não houver pelo nrenos 03 (três) ofertas de acordo com esta condição,
seráo selecionadas as propostas que apresentarem os maiores percentuais de desconto, até
atingir 03 (três) propostas, no rnáximo, quaisquer que sejam os preços oferecidos. No caso de
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes.

7.V. A licitante sorteada em primeiro lugan poderá escolher a posição na

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances.

7.8. Os lances deverão ser forrnulados em valores distintos e decrescentes,
inferiores à proposta de maior percentual de desconto, observada a redução mínima entre os
lances conforme abaixo, aplicável inclusive em relação ao primeiro.

7.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo

Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de ofertas de lances verbais,
ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

7.í0. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a

licitante que descumprir sua proposta às penalidades previstas neste Edital.

7.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa não mais realizarern lances verbais.

7.12. Serão classificadas todas as propostas, selecionadas e não selecionadas
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o

último preço ofertado.

7.í3. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com
vistas à redução do preço.

7.í4. Apos, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.

7.í5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será abefto, na meslna sessão, o

envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, quando será
verificado o atendimento das condições habilitatorias, com base na documentação apresentada.

I
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7.í6. Eventuais falhas, ornissÕes ou outras irregularidades nos docurnentos de
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento clo Fregão, até a decisão
sobre a hatrilitaçáo, inclusive mediante:

a) Substitulçáo e apresentação de documentos, ou

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de inforrnações.

7.16.1. A trenificaçáo será centificada pelo Fregoeiro e deverão ser anexados aos
autos CIs documentos passíveis de obtenção por rneio eletrônico, salvo irnpossibilidade
devidarnente justificada.

7.16.?, 0 Município de [o,lova §anta Bárbara não se responsabilizará pela
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendc, essa
indisponihitidade e não sendo apresentados o$ documentss alcançados pela verificação, a
licitante será inabilitada.

7.{7. Constatado o atenclimento dos nequisitos de habilitação previstos neste
edital, será a licitante habilitada e declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o item
obleto deste edital.

7.{8. Se a ofeúa náo for aceitável, c}u se a licitante desatender as exigências
para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta suibseqüente de menor preço, negociará com o
seu aLrtor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condiçÕes de
habilitaçáo e assim sucessivamente, até a apuração de urna oferta aceitável cujo autor atenda os
requisitos de habilitação, caso em que eerá deciarado vencedor.

8 - RHGURSCI AMffiINüISTRATIVO

8.'l- Ao final da sessáo, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO
ou que tenha(m) sido inrpedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ao) rnanifestar
inrediata e motivadamente a(s) intençâo(ões) de recorrer;

8.1.1- Havendo intenção de interposiçáo de recurso contra qualquer
etapa/fase/procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá rnanifestar-se imediata e
nnotivadarnente a respeito, procedendo-se, inclursive, o registro das razÕes ern ata, juntando

mernorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.

8.í.2- As demais proponentes ficam, desde logo, intimaclas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr ns término do prazo do
RECORREI\.ITE.

8.{.3- Após a apresentação das contra-razões ou do decurso no praza

estabelecido para tanto, o PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou

encan'linhá-lo, devidarnente informado, à Procunadoria Jurídica para decisáo.

s * HoffioLüGAçAO E ADJUÍ)!üAÇÃO

9.1- Cornpete ao Prefeito Municipal homologar o FREGÃO, após parecer da

Procuradoria Jurídica do Murricípio, adjudicando o ob.ieto à ernpresa vencedora (o) do certame.

10
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9.2- A falta de manifestação imediata e n'rotivada da intençâo de interpor
recurso, por parte das proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao
PREGOEIRO adjudicar o objeto clo certame à proponente vencedora.

9"3- Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a
decisão do mesrno, a autoridade conrpetente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do
ceftarne à proponente vencedora.

,lO * NO RHGHBIMHNTO Dü OtsJETO

10"1 - O fornecinrento dos serviços em desacordo com o estipulado neste
instrumento convocatório e na proposta do ad.!udicatário será rejeitado parcialmente ou
totalmente, conforme o caso, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital, nos termos do
art. 69 da lei no. 8.666/93.

'!t - PRAZOS H t0${DrçOHS BA OtSpOh{tffiLrZ,AÇA0 DOS ESTAGTARTO§

11.1 - Os estagiários demanciantes de oportunidade perante esta Pnefeituna

ft/lunicipal deverão ser cadastrados e vinculados ao Sistema de Estágios Supervisionados da
lntegradora adjudicada, êffi, no rnáximo 15 (quinze) dias da solicitação do Departamento de
Recursos Humanos deste ente público, e disponibilizaclos para o exercício das tarefas e senviços
de estágio cominado nas diversas repartições do mesrno.

11.2. Prazo para apresentação da planilha de composiçâo de preços: deverá
ser apresentada nova proposta, em consonância com o valor final ofeüado pela licitante
veRçedora, ou seja, conforme o último lance ou o valor negociado, até ao 30 dia útil suhsequente
à data da sessãs pública do pregáo.

'l{.3. O contrato terá vigência de 12 (doze} meses, contados a pafiir da data
de assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos ternros do art. 57, da

Lei no.8"666/93.

11.4. Todos os valorcs deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais,
desprezando-se âs fraçôes rernanescentes.

'i ,!2 * DO CONTRATO

12.1. Encerraclo o procedimento licitatório, o representante legal da proposta

vencedora será convocado para firmar o termo de contrato conforrne rninuta anexa, em até 03

(tnês) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 8'1 da Lei no. 8.666/93.

12.2. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do contrato, a

formalizaçáo da garantia de execução que servirá de garantia à fiel observáncia das obrigações

contratuais. Com base no Ailigo 56, §2o, da Lei 8.666/93, será exigido da contratada, pnestaçáo

cle ganantia de 5,0% (cinco por cento), do valor do contrato na forrna de seguno-garantia em

apolice nominal ao licitador e enritidg por seguradora brasileira ou autorizada a funcionar no Bnasil,

sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual ao prazo de execução do objeto

deste contrato acrescido de 90 (noventa) dias.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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12.3 Apresentar até a data de assinatura do contrato cópias de
convênios firmados com, no rnínimo, as instituições de Ensino Públicas e Privadas abaixo
mencionadas e atualizados na nova LEI FEDERAL No 1í.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008,
podendo ser ampliadas com outras instituiçôes que não foram nominadas e que sejarn de
interesse da contratante mediante a solicitação desta.

Universidade Norte do Paraná - UNOPAR

lnstituto Federal do Paraná - IFPR

UENP - CAMPUS BANDEIRANTES

UENP - CAMPUS CORNEIO PROCÓPIO

UENP - CAMPUS JACARÉZINHO

UNIFIL - lnstituto Filadélfia de Londrina

Faculdade Pitágoras de Londrina

Centro de Educação Profissional Florence

Universidade Estadual de Londrina - UEL

Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR - Campus Cornélio
Procópio

Faculdade Cristo Rei

Faculdade de Ensino Superior Dom Bosco

Colégio EstadualAntonio Carlos Gomes - Nova Santa Bárbara - PR

Colégio Estadual José Ferreira de Mello - São Jerônimo da Serra - PR

Colégio SESI de Assai- PR

. 13. DO PAGAIUIENTO, DO REAJUSTE E DCIS ÂCRÉSCIMOS E SUPRES$CIES

í3.Í. O pagamento de cada fatura mensal correspondente ao percentual de
desconto da proposta vencedora adjudicada na licitação para o programa de Estágios
Supervisionados, será feito usualnrente até o Décimo dia útil do mês subsequente ao mês com a
apreserrtação do boleto/fatura ou Nota Fiscal devidamente certificada pelo orgão competente,
recebedor do serviço licitado, através de Transferência bancária.

13.2. E condição para o pagamento a apresentaçáo de boleto/fatura ou nota

fiscal correspondente à execução do objeto deste cedame, a qual deverá ser certificada pelo

Departamento de Recursos Humanos o necebirnento dos serviços, bem como a comprovaçáo de

sua regularidade para com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Ternpo de

Serviço.

025
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SantaBárbara Paraná-

t2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222, Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova



026PR EFEITU RA lvluN lCl PAL

ruffiVA S&ruTA ffiAffiffi&ffiA
ESTADo no panaruÁ

13.3" f,lenhrJrn pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for inrposta, em virtude de penalidade ou inadimpiência;

13.4. O contratado é obrigado, 6ror força do disposto no art" 69, da Lei no.

8.666i93, a reparar, corrigir e substituir, às suas expensas, no todo ou ern parte, o objeto do
contrato em que se verificarern falhas dos estagiários atuantes, no prazo rnáxirno de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da notificação expedida pela Diretoria de Recursos l-lurnanos,
atestando inadimplentento contratual nos termos previstos no presente Edital e no instrumento
contratual.

,i 'n4 - DO EDITAI-

14.1- As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, através do fax (43) 3266-
8'100 ou por e-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

'!4.'1.'l- A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no
prazo de até 2 (dois) dias úteis.

14.1.2- Acolhida a petiçâo contra o ato convocatório, será designada nova data
para realização do ceftame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar
a formulação da proposta.

{S - BAS PEhIALIDAT}ES

'15.Í - Pelo inadirnplemento das obrigaçÕes, as licitantes, confonme a

infnação, estarão sujeitas as seguintes penalidades:

15.í.1- Deixar de apresentar a documentaçáo exigida no certame

suspensão da direito de licitar e contratar corn a Administraçãa pelo prazo de 1 (um) ana;

{5.{.2- Deixar de manter a pnoposta (recursa injustificada para contratar);

suspensâo do direita de licitar e contratar corn a adrninistração pelo prazo de 5 anos e rnulta de

10Ya sobre o valor total do empenho);

15.í.3- Executar o objeto oom lrregularidades, passíveis de correção

durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

Art. 7 da Lei Federal X0.5il0/2002- Quem, canvocada, denfro do
praz,6 de vaírdade da sua proposüa, máo ceíe&rar @ contrato, deixar de enfreEar @u

apresenfar documemúaçâo faísa exfglda para o cer'úarme, ensejar o retardaments da
execuçáo de seu olry'eúo, nãa nantivêr a proposfa, faí&ar ou fraudar na execução da
conúraúo, comportar-se cfe rmodo lnidônes or.r conreúer frawde fiscaí, ficará ímpedido de
Ífcíúar e cantratar cam a União, Esúadoq tlrsúríúo Federal au fvfiwnicípíos e, será
descreder"tciado no Sicaf, ei$ nos sísúemras de cadasúramenta de fornecedores a que se
refere o ímcÍso XíV do art" 4 desúa Ler, peío praz@ de aúé 5 {cinca) arros, sem prcjelízo das
rmc.rlfas prevrsÍas ern edíúaí e mo conúraúo e das dermaís cominações Iegars.

E-mai I - ! i c iracao,On sb. pr. go v.br - wltgJlú,gr,CsLbl
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15.1.4- Multa de 1% (urn pon cento) sobre o valor total do empenho (ou
do saldo não atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem (ns), sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das
sançôes previstas neste edita! e na legislação inicialrnente citada;

15.2- As multas devidas elou prejuízos causados às instalações da
contratante, pela contratada, serão cieduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos enr conta
específica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

{5,3- O descumprirnento parcial ou total, por uma das partes, das
obrigações que lhes correspondam, nâo será considerado como inadimplemento contratual se
tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados, cujos efeitos não era possívelevitar, ou impedir.

{6 - DTSPOSTçÕE§ FINAS

16.1- Fica assegurado ao Municipio o direito de, no interesse da
Administração, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la
por ilegalidade, dando ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de
indenizar (aft. 49 da Lei Federal 8666/93).

16.2- Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação
seráo prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centno, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000. Fone:

43-3266-8100 ou por e-mail: ligikgAe@nsb=!ígqllbf. O horário para atendimento é de segunda a
sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

15.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.

16.4- Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102,

subsidiariamente nas Leis Federais 8666/93.

,t6.5 - As instruções estabelecidas neste edital de licitação determinam os
procedimentos que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo
contrato administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruçôes, bem como das
disposiç6es legais acima especificadas, não seráo aceitas como razões válidas pana justificar
quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação e/ou propostas.

'16.6- A pafticipação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos

os terrnos deste Edital.

16.7- Fica designado o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado

do Paraná, para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.

Nova Sant a Bi*bara, 281081241 3
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊrucra

CIB.lETO: Contratação de eÍnpresê especializada ern administração de estágios para
estudantes ern exercício de atividades nas diversas áreas da administração pública
rnunlcipal de Nova Santa Bárbana, conforrne lei n'653/2013.

As instituiçóes deverão oferecer os seguintes serviços:

í Plano de acompanhamento de estágio;
{ Frocessos seletivos;
{ Avaliaçõessemestrais;
{ Capacitação técnica/comportamental dos estagiários;
{ Seguro de vida dos estagiários por invalidez e aciderrtes pessoais com indenização

mínima, no caso de sinistro, de R$ 10.000,00 (Dez mil reais); Disponibilização aos
estagiários contratados de reembolso das despesas médicas decorrentes de acidentes
pessoais ern até 02 salários (mÍnirno nacional) mediante comprovação através de notas
e/ou recibos originais, apresentados em no máximo 30 (trinta) dias;

d Garantia de transição imediatg dos estagiários que fazem parte do quadro atual da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárlrara - PR;

{ Agilidade e presteza no atendimento as demandas da PreÍeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR.

{ Disponibilizaçáo aos estagiários contratados de reernbolso das despesas médicas
decorrentes de acidentes pessoais em até 02 salários mínimos nacional, mediante
comprovação através de Notas e/ou Recibos originais, apresentados em no máximo 30

(trinta) dias;
Os valores a serem pagos aos estagiários, conforme informação do Departamento de

Recursos Humanos, no período de 12 meses será de aproximadamente:

ENS!NO MÉD!O, TÉCNICO E SUFERIOR.

Número de vagas - entre 01 a 25 estagiários.

Carga horária semanal- 20 horas (04 horas diária)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
E-maii - licitaçao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

029

NIVEL
MÉDIO,
TECNICO E
SUPERIOR

Carga Horária
máxima

Auxílio
transpoÉe R$

(+) Valor
Mensalde

Bolsa-
auxílio R$

Valor total
Mensal

repassado ao
estaglário R$

Teto máximo para

taxa única de
administração

ESTAGIARIOS 4 lroras 35,00 304,00 339,00 8,0%

L6



PR EFEITU RA IV1UN ICI PAL

NffiVA S&ruTA ffiAffiffiÂffiA 030
ESTADo oo paRat{Á

Valor da Bolsa; - R$ 304,00 (trezentos e quatro reais).

Auxilio Transporte (Valor Fixo) - R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

Taxa estimada no máximo 8,0% (oito por cento).

Valor máximo total ano para a estimativa máxima de 25 estagiários - R$ 109"g16,00 (cento e
nove mil, oitocentos e trinta e seis reais).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.eo v.br - www.nsb.pr. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

hIÜVA S&ruTA ffiAffiffi&ffiA
03L

ESTADO DO PARANA

,^

MODELO
(papel timbrado da empresa proponente)

necuannçÃo

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participaçáo no Processo
Licitatorio, pngCÃO PRESEhICIAL No 57t2013,junto ao Município de Nova Santa Bárbara que a
empresa ... inscrita no CNPJ sob o no ..............., até a presente data não recebeu
deste ou de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO
TEMPORARIA, de participaçáo em licitações e/ou impedimento de contratar com a administração,
assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a

administração pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito Federal, não havendo assim
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAçÃO Oa mesma, ciente da obrigatoriedade

de comunicar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.
Local, data.

Assinatura
Nome

{Qbs: Não usar e Timb_re da Frefeltura M.uniElpa!_.}

E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
Bárbara, Paraná -
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